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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUN ICIPAI, DE ABAETETUBA

SECRETARIA MUNICIT}AI, DE ADMINISTRAÇÃO '{,$,,H[U[*m

TERMo DE REFEnÊucm

PROCESSO ADMINISTRAT'IVO N" 20240506-OO1-SEMAI)

DADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE

ÓTgão: SECRETARIA MUNICIPA,L DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 05.105. 12710001-99

Endereço: Rua Siqueira Mentes, 1359, Centro, Abaetetuba-PA, CEP 68440-000

E-mail: semadGrirbaçXeÍu ba.pa.gtrv.bL

1. OBJETO

REGISTRO DE PRE,ÇO PARA EVENTIJAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SBRVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE AVISOS
DE LICITAÇÃO, EX'TRATOS DE CONTRATOS, HOMOLOGAÇÕES, ATOS
NORMATIVOS E OUTROS QUE SE FIZERBM NECESSÁruOS NAS IMPRENSAS
OFICIAIS E JORNAIS DE GRANDE CI1ICULAÇÃO PARA ATENDER A
PRFEITUIIA MUNICIPAL DE ABAETETUBA/PA, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E VINCULADAS.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviço de publicação em diários

oficiais e jornal de grande circulação, paraaveiculação de atos administrativos pelo Município

de Abaetetuba, se justifica corn base nos seguintes pontos:

1. Obrigação Legal: A I-ei cle Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n" 101/2000) e outras

normas especíÍicas tal como a Lei cle Licitação e Contratos 14.133121, exigem a transparência

e a publicidade dos atos admiuistrativos. Publicações em diários oficiais e jornais de grande

circulação garantem que essas exigências sejam cumpridas, assegurando a legalidade dos atos

do município.

2. Transparência e Acesso à Informação: A transparência na administração pública é

fundamental para a construção de uma gestão etica e responsável. A publicação de atos

administrativos em veículos amplamente acessíveis permite que os cidadãos acompanhem as

ações e decisões do gorrerno municipal, promovendo o Lrontrole social e o engajamento da
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3. Ampla Divulgação: Publicações em jornais de grande circulação garantem que as

inlorrlações atiniarn um público maior e mais cliversificado, Isso é essencial para assegurar que

toclos os intelessados tenham acesso às inÍbrmações sobre os atos administrativos do município,

clesde licitações e contratos até decretos e portarias.

4. Creclibilidade e Confiabilidade: A contratação cie utna empresa especializada asscgura que

os processos de publicação sejam conduzidos de maneira profissional, precisa e tempestiva.

Emltresas especializadas possuem o conhecinrenkr e a experiência necessários para garantir clue

as publicações atendam a todos os requisitos legais e Íbrmais, evitando erros que poderiarn

comprometer a vaiidade dos atos adurinistrativos.

5. Eficiência e Economia de i{ecursos: Delegar a ÍesponsabilidarJe de publicação a uma ernpresa

especializacia pode resultar em rnaior eÍiciência e otimização dos recursos municipais. Isso

permite que a administração pública se concentre em suas atividades principais, ao mesmo

tenrpo em que garante que as publicações sejarn realizadas de forma eÍ\caz e dentro dos prazos

estabelecidos.

6. Regularnentação Específica: Em muitos casos, a legislação específica pocle exigir a

publicação de determinados atos em veícuios de grande circulação e em diários oÍiciais. A

contratação de uma empresa especializada garante o cunprimertto dessas exigências. evitando

possíveis sanções e questionamentos jurídicos.

Ern resumo, a contratação de uma empresa especialtzada paÍa a publicação de atos

administrativos pelo Mturicípio de Abaetetuba é uma rneclida que visa garantir a legalidade.

transparência, eficiência e eficácia da administração pirblica, atendendo aos princípios

lundamentais que regem a gestão públir:a.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO
O objeto do presente termo de referência e o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE, EMPRESA ESPECIALIZADA NA PR.ESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE AVISOS DE LICITAÇÃO, EXTRATOS DE
coNTl{ATOS, HOMOT,OGAÇÔES, ATOS NORMATTVOS E OUTROS QUE SE
FIZEREM NECESSÁRIOS NAS IMPRENSAS OFICIAIS T1] JORI{AIS DE GRANDE
CIRCULAÇÃO PARA ATF]N'DER A PRFEITURA MUNICIPAI- DE
AtsAETETUI}A/PA., ATRAVE,S DA SE,CRE,TAITIA MUNICIPAL DE
ADMINIS'IRAÇÃO E VINL'ULADÁ.S, çqia,! especificaçõS_serais, descrição dos itens e

itativos encontrârn-se disnostos n
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ITEM PRODUTO UND
SEMAD SEMOB SEFIN SEMAGRI

QUANT

TOTAL

VALOR MÉDIO

POR ITEM

VALOR MÉDlO

TOTAL

1

PUBLICAÇÃO NO
DIÁruO OFICIAL

DA UNrÃO - (DOU)
CM

2000 600 300 300
3200 R$ 73,03 R$ 233.706,67

2

PUBLICAÇÃO EM
JORNAL DE

GRANDE
CIRCULAÇÃO NO

PARA

CM 2000 600 300 300 3200 R$92,1 7 R$ 294.933,33

J

PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO DO
PARÁ - oOEPA)

CM 2000 600 300 300 3200 R$1 13,00 R$ 361.600,00

VALOR TOTAL R$ 890.240,00

4. ENQUADRAMENTO:
4.l.Inciso I do arligo 28 dalei no 14.133121.

5. .illsTrFrcATrvA pARÂ REALTZAÇÃO DO pREGÃO:
5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Púrblica seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual
detenninou que: as obras. os serviçt-rs, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.
5.2. A licitação foi o meio encontrado peia Constituição Fecleral, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos clue visain suprir as necessidades dos órgãos
pirblicos acerca dos serviços disponitrilizados pol pessoas Íisicas e/ou pessoas 

.f urídicas nos
carnpos rnercadológicos clistritais, municipais. estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações.
5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CI,'i 1988:

(...)

.'XXI - ressulvaclos os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienuções serão coníratados rnecliunte processo de licitação pública

que sssegtwe iguaklade de candições s todos os concoruentes, com cldusulas

qwe estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivus da

proposta, nos Íermas du leí, o qual son ente permitirá as
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qualificução técnictt e ecoilômica irudispensáveis à garantia do cumprimento

dos ohrigações."

5.4. O objetivo da licitação, poftanto" é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, irnpessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar e regra.
6. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS:
6.1. Objeto deste'fermo de Reflerência será disponibilizado à [.]nidade Requisitante sob
regime de demanda, ou seja, quando houver a necessidade de contratação.
6.2. Não haverá obrigação da Adrlinistlação na contratação integral do ob.ieto logo se.ia

assinaclo o contrato.
6.3. O julgamenlo será por item unitário.
6.1. Deverão ser usadas apenas duas casas decimais após a vírgula, as clemais não serão

consideradas.
6.5. De ltrrma alguma lTaver'á arredondamento cle valor.
6.6. A critério da Administração lVIunicipal, o objeto poderá ser entregue cliretameúe no
local indicado pela mesma, ou em outros locais indicados pela Iiiscaliz,açáo do Contrato dentro
do município de AbaetetubaiPA, ficando o susto de transporte a cargo da CONTRATADA.
6.7. O objeto contratado deverá ser colocado à disposição cla lJnida<le Requisitante em
atendimento aos prazos estabelecidos neste I'ermo de Referência e em Cláusr"rla especíÍica do
lirtr"rro instrumento contratual.
6.8. A CONTRA'IANTE reservar-se-á o direito cle descontar clas Iraturas,{rlotas F-iscais os
débitos e multas previstas neste Contrato;
6.9. A CONTRATADA será respottsável peios danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorreutes de sua culpa ou dolo tra execução do contrato. não excluindo ou
recluzindo essa responsabiiidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
confornre o art. 120 da Lei 14.13.11?.1 .

7. DOS REQIJISITOS DE IIABILI'I'AÇAO

Concouitante. a apresentação cle proposta financeiraparu execução do objeto, deverão
ser apresentados os seguintes documentos, pal'a af'etir a condição de aptidão da erlpresa licitante
para execução deste objeto:

| - a inscrição nc-r Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

ll - a inscrição n<.1 ca<jastro de contribLrintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou nrunicipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da ler;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei,

1359 - Centro - Abaeteiuba - Parét. CEP: 68.440-000
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V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl - o cumprimento do disposto nc' !4r:1iq,'Y"X.XllL_c]u .r:.1._ll_,.1a Ççlr!_úluçiq l_c_çlqlaL

8. DO PRAZO E, CONDrÇOES DE EXECUÇÃO
8.1. Após a assinatura do instrumento contratual, o fonrecimento do objeto será requisitado
mcdiante a emissão de Ordem de Serviço/Fomecimeutcl, expedido(a) pelo(s) servidor(es)
designado(s) pela Llniclacle Requisitante, via e-rnail ou outto instrutnento de oomunicação
oÍicial, contendo a descrição dos itens, destinação, local de entrega, assim como as

recomenclações necessárias.

8.2. O prazo de fornecimento deverá ser de no máximo 10 (dez) dias, contados a partir
cio recebimento cla Nota de Llmpenho/Ordern de Serviço/Requisição, pela empresa contratada,
nos horários e lo«:ais estabelecidos pela(s) Unidade(s) Requisitante(s).
8.3. A CONTILTTADA deve confirmar o recebirnento da Ortlem de
Serviço/Fornecimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prestando as informações
necessárit'rs quanto ao agendamento para atendimento do ob.ieto.

8.4. O recebimento dos bens ou serviços deverá ocorrer de fornra provisória, para posterior
verificação de confonnidade do obieto, e definjtivarnente, após a vetificação das especificações,
da qualidade e quantidades clos rnateriais/serviços.
8.5. Providenciar a imediata solução das deirciências apontadas pelo Contratante quanto a

execução do contratado;
8.6. Os critérios de recebimento corrtemplam o ateuclimento das descrições clispostas neste
lerrno de Referência. nos terrnos da Lei no 14.133121
8.7. T'odos os oustos com transporte, nrateliais, equipamentos e eventuais despesas pa1'a a

execução contratual, são cle responsabilidade da Contratada.
8.8. A Contratada lará o controle do seu íornecimetrto por meio de requisições as quais
deverão ser rnbricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo
o conlratado apresentnrem*nas acompanhadas de nota Ílscal. quanclo do pagamento.
8.9. E vedada a subconira.tação parcial oi.r total do objeto desta contratação.

(), DA FORMA DE PAGAMENTO
9.1. A Contratada cleverá apresentar nota Ílscal para liquidação e pagamento da despesa, ncr

ptazo de ate 30 (trinta) dias contados cio adirr-rplemento da obrigação.
9.2. A Administração Municipal rcserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato cla

atestação. o objeto Íbmeciclo não estiver ern perf-eitas condições de consumo ou em desacordo
com as especificações apresentadas e aceitas.
9.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações clevidas pela Contratada, rlos termos da Lei.
9.4. Nenhum pagamento será efetuado euquanto peuclente de liquidação qualquer obrigação
Íi-nanceira e documental^ devenclo apresentar juntamente com a fatura as certidões negativas
relativas aos tributos federais, INSS e FGTS. sem que isso gerc' direito à alteração clos preços,
ou cie compensação linanceira por atraso de pagainento.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENT

Rua Siquerra Mencles, 1359 Abaetetirba ,- Pará, CEP: 68.440-000
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10.1. As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação orçamentária
própria. prevista 11o orçamento da Secretaria Municipal de Administração para o exercício de

2024. as quais contam nos autos do processo de açordo com Parecer de Dotações Orçamer-rtárias

expeclido pelo Setor de Contabilidade cla PreÍ"eitura de Abaetetuba/PA.

11. DAS OBRTGAÇÕBS nA CONTRATANTE
I 1 .1 . In'rpedir clue terceiros forneçam o ob.ieto deste Termo de Referência;
11.2. Prestar as inf,ornrações e os esciarecimentos que venhaln a ser solicitados pelos

enrpregados da Contratada;
I i.3. I)evolver os serviçosiprodutos que nãci apreseutarem condições de sel'em

cor-rs urnidos/uti Iizados ;

| 1 .4. Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo
Fiscal do Contrato;
11.5. Solicitar, por intermedio de Ordem/Recluisição de Produto/Serviço, por servidor
designado para este f in-r. a execução dos serviços contratados;
11.6. Comunicar à Contratada, qualquer irregirlaridade duraute a execução contratual e
interror-nper irnediatamente o fornecimento. se Íbr o caso.

11.7. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.

12. DAS OBR.TGAÇOES na CONTRATADA
12.1. Cumprir fielmente as exigências Ca Administração Municipal, naquilo que não
contrariar o aqui previsto;
12.2. Manter os sells elnpregados sujeitos às normas disciplinares da Administração
Municipal, porem sem qualquer víncuio empregatício com o órgão;
12.3, Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
Administração Municipal ;

12.4, ILesponder pelos danos causados diretarnente à Administração Municipal ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a liscaiização ou o acornparlhamento pela Clontratante;
12.5. Responder, ainda, por quaisquer clanos causados diretamente a bens de propriedade da
Administração Municipal ciuando esses tenham sido ocasionados por seus ernpregados durante
a execução do contrato;
12.(t. Efetuar os serviços/fourecimentos, obieto da Autorização/Requisição/Ordem de
ServiçoiFornecimento, cle acordo com as necessidades da(s) LJnidade(s) Requisitante(s). apos
o recebimento de requisições expecliclas pelo Setor competente;
12.1. Clomunicar ao Setor competente por escrito. qualquer anormaiidade de caráter urgente
e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
12.8. l\4anter-se, clurante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações
assur-idas, todas as condições de habilitação e qr-ralificação oxigidas na ocasião da contratação;
12.9. A CIONTRAI'ADA se responsabrliza por toclas as despesas decorrentes do objeto deste
'fermo cle Re{àrência, tais coÍno salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas.
comerciais, segLll'os de acidentes, tributos, indenizações, vale-transpofte, vale-refeição e outros
beneÍícios exigidos. A inadimplência da CONI'RA'IADA para com estes

Rua Siqueira Mendes, 1359 - Çentro - Abaetetuba - Pará, CEP: 68.440-000
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transÍêre a CONI'RATANTE à responsabilidade por seu pagamerlto. nem poderá onerar o
obieto do Contrato;
12.10. Acatar todas as orientações cia CONTRATANT[-',, emanadas pelo fiscal do contrato,
sujeitando-se à ampla e irrestrita Íiscaliz-ação, prestando todos os esclarecimentos solicitados e

atendendo às reclamações formuladas;
12.11. Lltilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registrcr

nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com
erlterações de características, ainda qr"re dentro do prazo de validade;
12.12. Cumprir Írehnente todas as clisposições deste Termo de Reflerência, benl como as

disposições contratnais, as quais farão parte indivisível clas obrigações da Contratada.

13. DA REFERÊNCI.d DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A
CONTRATAÇÃ0 DO OBJETO

I I .l . METODO DE I'ESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada através

de contratzrções similares realizadas por outros entes públicos. Caber frisar que este tipo
de cotação está amparado peia Instrução Normativa n" 6512021ME. Ressalta-se ainda

qlle a metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no

inçiso II, Ar1. 5", c1a rel'erida lirstrução, conÍbrme abaixo:

Árt, 5'A pesquistt de preços ltnrafins de determinação do preço
estirnado em processo licitatório pora ü aquisição de bens e

contrataçfio cle serviços em geral será realizodo mediante u
utilizaçíio dos seguintes parântetros, empregados de Jbrmu
combínudu oa niio:
(...)
II - Contratuções similares feitas pelo Administrução Ptiblica,
em execuÇão ow concluídas no período de I (um) ctno anterior
à clata cla pes'r4ui.sa de preços, inclusive medionte sistema de
registro de preços, observaelo o índice de utualizoção de preços
correspondente;

I1.2. Referência para utilização tio critério rte julgamentoz Os valoresJlt reJkrêncigJ!ên!
origem na méclia dos valores obtido atrlyés- de pesquisa de preço realizada oela [/nidade

Rua Siqueira Mendes, 1359 - Cerrtro - A.hraetetuba * Pará, CEP: 68.440-000
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ITEM PRODUTO IJND
SEMAD SEMOB SEFIN SEMAGRI

QUANT

TOTAL

vALoR wrÉoro

POR ITEM

vALoR rvtÉoro

TOTAL

1

PUBLTcAÇÃo No
»rÁRro oF'ICIAL
ua uNrÃo - 1oou)

CM
2000 600 300 300

3200 R$ 73,03 R$ 233.706,67

2

PUBLTcAÇÃo nrvt
JORNAL DE

GRANDE
cTRCULAÇÃo no

panÁ

CM 2000 600 300 300 3200 R$92,1 7 R$ 294.933,33

3

PUBLTcAçÃo No
orÁruo oFrcrAL
DO ESTADO DO
panÁ - GoEPA)

CM 2000 600 300 300 3200 R$l13,00 R$ 361.600,00

VALOR TOTA R$ 890.240,00

12. DA FrSCArtZdçtO
t2.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do futuro Contrato. será realizacla pela
servidor indicada como futuro Fiscal de execução pela Unidade Requisitante da
contratação, observanclo-se as disposições contidâs rro artigo 117 e parágraÍbs da Lei
14.133121.
12.2. A fiscalização de clue trata esta cláusula não exclui, rtem recluz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregrrlaridades, inexecuções ou desconformidacles havidas na
execução do objeto, aí incluídas irnperfbições de natureza técnica on aquelas provenientes de
r,ício redibitório, como tal definido pela lei civii.

13. DAS PENAI-IDADES
1 3. 1 . A enipresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-ios
em cliscordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência,
irrotivará a rescisão contratual e aplicação das penaliclacles previstas l1a Lei 14.133121, cabendo
defesa prévia, recllrso e vistas do

Abaetetuba,20 de maio de2024
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